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GABINETE DO

PREFEITO
Lei Municipal n" 1.910. de 0l de marco de 2023.

De aütoría do Poder kecutivo Municipal

Áhera pocialmente o art. 18, inciso lll, da Lei Municipat n" 964 de 3l
de daembro 2004, qae "lttstirz,i a Lei de Uso e Ocupaçtio do Solo

Urbano do Município de Calolé do Rocha".

O Prefêito Municiptl de Crtolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafirn, no uso de

suas atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente LÉi:

ArL l'. O aÍtigo 18, Inciso lll, da tri Municipal n" 964, de 3 I de dezembro de 20M, pâssará a ter a seguinte redação:

Árt IE
Ill - O Poder &eculivo poderd dSnir areas de lotes às de cada uma das zonas urbana para

progromos hobitacionqis especiais e de interesse social, inclusive reduzindo a áreq e testada mínimq

definida no incko II desse ortigo, desde que não inferior a 06,00m de testada ou as estabelecidqs pelas normas

vigentes dos progranos de habitação sociais.

AÉ2'. Esta lÉi entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário

cabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, em 0l de março de 2023

Lauro Átloffo Maia SeraJim
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